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CÃMARA MUNICÍPAL DE SÄO MIGUEL DO GUAPORÉ 

Decreto Legislativo n.° 001 /2002 Em, 01 de julho de 2002. 

"F[XA DIA E HORÁKIO PAKA 
INCLUSÃO DE MATERIA OU 
EQUIVALENTE NA ORDEM 
DO DIA”. 

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Miguel do Guaporé, Cornélio Duarte de Carvalho, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que expede o seguinte 

D E C R E T O 

An; 1.° — Fica determinado o fechamento 
da ORDEM DO DIA para as Sessões Ordinátias realizadas nas Seg1mdas?Feiras, 
às 13:00 da SeXta—Feira que a antecede. 

Art. 2.° - Toda a matéria constante de 
projetos de lei, oñcios, indicações ou requerimentos que chegarem na Câmara em 
momento posterior, somente serão incluídas na ORDEM DO DIA da próxima 
Sessão Ordinária. 

Art. 3.° - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias ou incompatíveis. 
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